
CONSIDERANDO a carga proçessljal existente' ,nó Tribunal,

,~~gional Federalpa:.5aÔ~Qi~9: ".. ..,"," "'" "" ,.";' '. '." >' '

}! '..>, , i' 'j,GQN-$IP~~~~P~,~,9l~P9~iç~0,cpÔtid~.rq a~.
art.30da LE?i1t.416,de 15'de,dezembro(Ie2006, ! !:c:!

"', ',' " , ," ! ',' ,", ,i' '.I, ' ' "i, ..' ", i

/<

'iI'
'poqElrJTJD'ICIAR~O

,T~}bqn,llR~glonàl ~~d~ral?a5aRegião, . , ,

RESO[~Ç!ÃO N° 2,~,DEtcf,DE' "[)E;ZEMB~O, P'E2008

Remaneja funçõe$ ,coQ'lissionadas no
,âmbito 'do Tribunal RegionalFed~ral daSa

',., R~giã().

, '

O PLENO DO TRIBUNALREGIOf\.lAL FEDERAL DA sa
/, ' ,,' , 'i'," ", ' " "

REGIÃO, [10uso das suas atribuiçõés legais e regimentais;

CONSIDER,ANDO'a necessidade, ',oe melhor ad~quaria
e~trutura organizaciopal d9S5aRegião; ,,- "

CONSIDERAND,Q o disposto no~rt.96,1, "b",da Constituição
Federal;

...

,RESOLVE:
,

, Art's1 <>'",REMANil?clA~"par~\:9},~:~tçyit(yr? ".'~fg~qin9Pi9Qê\1 9°

Tribunal ~egi9nal F~deré1ldFi.i5~,''3e~ião,(41 ii(9~ê\Iert~ '..'i.i'~,,~m~)fHnç8es
comissionadas pe níveIFC-05,/c()hform~'oqiê,Po.st() ,rno!/ ,i\nexO r ',desta
Resolução. ';, ' , ' ",' .,

,'"Art.2?Ç~geJã aoi~I,eq() deste Triburialôy$ionalFederal dÇl
qa R~gi,ãodestínar ~s f!JnçÔesqrê\, rEHpanejadgs,gosQabinetes,qà forma a
qbm'pJ~mehtaras ~'ugs:~~trLJt,!Jra:§;'beYnc()mo,às êrêa'~i administrativas"
Qbserva(ja as, suas nece'ssidades. "," , ,,'. ' , " .

" , ' ,.

publicação.
Art. 3°.: Esta ReSQluçãoenírará em .vigorna data ,da sóa. ~.,{'

'ISTRE.$E. CUMPRÁ-SE.,
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PODER JUDICiÁRIO
Tribunal Regio.nalF~derál da sa Região

RESOLUÇÃO N° 24, DE 10 DE 'DEZEMBRO DE 2008
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, L v4Au I '.--
Dese'mbargador Feaeral,L~6 GUIMARÃES'

i "

, ,'/~fh~

, Desembar;adorFederal~MARIA LUCENA
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Desemb",rgado(Federall,EJ.'&JJAPOW\NO
, ,

4a/J~ .
DesernbargadpraFed~ralMA, ',', , ,

" "

ARIDA CANTARELLI'

Desembarga
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PODERJUDI0IÁRIO
I CC Cccc' C c '

c cTribunal RegionalcFederfl da$a~egiã()

'RESOLUÇÃO N° 24,gE ,'1ODE DEZEMBRO, D'F20Q8
f

,r~<ccl~' I

De'~embargador Federal VLAí:!>IMIRSOUZA CARVALHO.

DésembÇ!(gácl9(Feder1l1R!)GêR~ifE~~'MOREIRA
c \

~,ccc.c, .,' ,,> /j<f '
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cc 'li~'I, ... 'rF Z,:-;/

pese.m~Ç!(QÇ!dO(Fédelá)r\f,~, ~,~RV~LHO
'. ' Convocado' c,c"c,',,' c,'

"~0~=~\,>,i'De ',,' ".'. '''iR~NÇlsç:PI3AR1!t~2~' =
"Conv.~2ado" . "

"\

\

"
y

~



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regionàl..Federalda 53Região

RE~OLUÇÃO N° 24, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008

ANEXO I
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FUNÇOES COMISSIONADAS REMANEJAPAS
SEÇÃO JUDICIARIA

; QUANTITATIVO

ALAGOAS '04

CEARA - 11

, .

PARAIBA 06
I

,.
PERNAMBUCO 11

c

RIO GRANDE DO NORTE
'

05
.

SERGIPE
'

04
J

"

<.


